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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 118/2022 – GABINETE DO PREFEITO EM, 19 DE JUNHO

DE 2023.

O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 72,
VI da Lei Orgânica do Município,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n° 111/2023, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do
Norte, no dia 16/06/2023, edição n° 3056.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Jaçanã/RN, 19 de junho de 2023.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito do Município de Jaçanã/RN
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